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          LEI Nº 049/2010. 
 

 
 

Súmula: Fixa o limite para pagamento de débitos de 
pequeno valor no Município de Tuneiras do Oeste e da 
outras providencias. 

 
 
 

A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, GENIVAL ALVES DE LIMA, Prefeito Municipal, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - São considerados de pequeno valor, para efeito 

do disposto nos termos § § 3º e 4º do artigo 100 da Constituição Federal, no âmbito 
do Município de Tuneiras do Oeste, os débitos ou obrigações da Fazenda Municipal, 
constituídos através de sentença judicial transitada em julgado, que tenham valor 
igual ou inferior a 10 (dez) salários mínimos vigentes no País. 

 
Art. 2º - Os débitos que trata o art. 1º serão pagos por 

meio de RPV (Requisição de Pequeno Valor), obedecendo à ordem de chegada 
no setor próprio da Prefeitura, independente de precatório. 

 
Art. 3º - Esta Lei será suplementada pela lei federal no 

que for aplicável. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
          Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná 02 de junho de 2010. 
 
 

        
 


